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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 

 

Aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, 

Estado do Rio de Janeiro, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 

John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 

28.531.762/0001-33, neste ato representado pela Exma. Sr.ª Prefeita do Município de 

Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, portadora da carteira de 

identidade n.º 20.121.579-5 e do CPF n.º 094.591.857-70, residente e domiciliada nesta 

Cidade, e pela Exma Secretária Municipal de Educação, Luiza Cristina da Silva Vianna, 

portadora da carteira de identidade n° 048472575 e do CPF N° 57202001772, residente e 

domiciliada nesta cidade; doravante simplesmente denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Presencial – 

SRP n.º 106/2022, para formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a 

Ata de julgamento e classificação das propostas, RESOLVE registrar os preços para futura 

e eventual “aquisição estimativa de uniformes escolares para serem utilizados pelos 

alunos do Ensino Fundamental, Educação Infantil, Projeto Nova Casa Creche e Anexo 

Creche +30, além de camisas para os eventos desta secretaria”. Estando de acordo com as 

especificações no Termo de Referência da Secretaria Municipal de Educação - SEDUC –  

ANEXO I do Edital às fls. 442 à 538 na Ata de Sessão Pública de Credenciamento constante 

às fls. 1890 a 1894 do processo administrativo n.º 16.877/2022, que passam a fazer parte 

integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a(s) sociedades empresária(s) 

classificada(s) com os respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro de Preços terá 

validade de 12 (doze) meses, a partir de sua publicação e a mesma será utilizada pela 

Secretaria Requisitante, como órgão gerenciador, na forma prevista no instrumento 

editalício, com as sociedades empresarias que tiverem preços registrados, na forma do 

ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a 

constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada pela Exma. Sra. Prefeita do Município de 
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Araruama, bem como pelos representantes das sociedades empresárias com preços 

registrados, devendo a mesma ser publicada no Diário Oficial do Município para que 

opere seus jurídicos e legais efeitos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste na futura e eventual 

aquisição estimativa de uniformes escolares para serem utilizados pelos alunos do Ensino 

Fundamental, Educação Infantil, Projeto Nova Casa Creche e Anexo Creche +30, além de 

camisas para os eventos desta secretaria, conforme Termo de Referência e demais 

especificações constantes da proposta comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – 

SRP n.º 106/2022 e seus anexos nos autos do processo administrativo nº 16.877/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS / DA VALIDADE DOS PREÇOS 

It
e

n
s 

ESPECIFICAÇÃO 

Q
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ID
 

MARCA 

VALOR 

UNITÁR

IO 

TOTAL 

  

 Aquisição estimativa de uniformes escolares 

para serem utilizados pelos alunos do Ensino 

Fundamental, Educação Infantil, Projeto Nova 

Casa Creche e Anexo Creche +30, além de 

camisas para os eventos desta secretaria, pelo 

período de 12 meses.       

 
  

  
LOTE 01 – MALHARIA / EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
     

  

1 

Bermuda unissex confeccionada em tecido plano, 

sendo sua estrutura sarja 2x1, composição 100% 

poliéster, sendo o fio trama = ne: 26,29 / tex: 

21,90 / cv %: 2,40 e urdume = tex: 9,32 / dtex: 

93,19 / denier: 83,87 / cv %: 1,74, com gramatura 

de 139 g/m² (±5%), sendo seu esgarçamento da 

costura 0,00 mm, solidez de cor a lavagem 

doméstica grau mínimo 4, solidez ao suor grau 

mínimo 4, solidez da cor a fricção grau mínimo 4, 

na cor azul marinho, seguindo a leitura de cor 

em espectrofotômetro com fonte d65/10°, l*40,39 

/ a* 0,63 / b* -37,94. 

  

- Nas laterais da calça, deverá ter uma faixa na 

11.520 unid Suprilagos R$ 28,70 R$ 330.624,00 
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cor vermelha de 4 cm e um viés branco de 0,5cm 

de ambos os lados, sendo a composição 100% 

poliéster, gramatura 130 g/m², conforme layout. 

Na frente da bermuda, no lado esquerdo, deverá 

ser aplicado o brasão do município, com as 

medidas de: brasão 8 cm de largura, sendo esse 

aplicado pelo processo de impressão automática 

de tinta. Na cintura deverá possuir elástico com 

largura de 4 cm, embutido e rebatido com 

máquina de quatro agulhas ponto corrente. 

- Na parte de trás, do lado direito, deverá ser 

costurado um bolso, no mesmo tecido do corpo 

da bermuda, com máquina reta, medindo 12 cm 

de altura por 12 cm de largura. Deverá ser 

costurada internamente com máquina overloque. 

- As barras deverão ser rebatidas com máquina 

reta com largura de 2 cm. 

- Na parte interna do gancho da costa deve ser 

costurada uma etiqueta em tecido tipo TNT, na 

cor branca, com os caracteres tipográficos dos 

indicativos na cor preta, devendo ser uniformes e 

informar a razão social, CNPJ, composição do 

tecido, símbolos de lavagem, tamanho, ano e país 

de fabricação. 

- A tolerância de variação na gramatura poderá 

ser de até 5% e nas medidas de até 1 cm. A linha 

utilizada para a confecção é 100% poliéster nº 

120. 

- Todas as peças deverão ser embaladas 

separadamente em sacos plásticos transparentes. 

A peça deve estar isenta de qualquer defeito que 

comprometa a sua apresentação. 

- Juntamente com a amostra no tamanho 10, 

deverá apresentar laudos do tecido principal 

emitidos por laboratório de análise têxtil 

acreditado pelo INMETRO.   

Tamanhos: de 1 a 10 

2 

Short-saia confeccionado em malha de helanca 

colegial, sendo sua estrutura dupla, a 

composição 100% poliéster, sendo o fio 1: ne: 

29,20 / tex: 20,22 / cv %: 5,61, e o fio 2: tex: 18,17 

/ dtex: 181,65 / denier: 163,49 / cv %: 1,12, com 

gramatura de 310 g/m² (±5%), com espessura 

máxima de 0,78mm, na cor azul marinho, 

seguindo a leitura de cor em espectrofotômetro 

14.730 unid Suprilagos R$ 28,70 R$ 422.751,00 
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com fonte d65/10°, l*31,39 / a* 5,31 / b* -37,46, 

solidez de cor a lavagem doméstica grau mínimo  

4, solidez ao suor grau mínimo 4, solidez da cor a 

fricção grau mínimo 4.Na parte da frente da saia 

no lado esquerdo, deverá ter uma faixa branca 

com um viés vermelho, conforme layout, sendo 

na mesma composição do tecido principal.Na 

parte traseira da cintura, deve possuir um 

elástico com largura de 4 cm embutido e rebatido 

com máquina de quatro agulhas ponto corrente, 

e ainda na parte detrás, deverá ser costurado um 

bolso, no mesmo tecido do corpo da bermuda, 

com máquina reta, medindo 12 cm de altura por 

12 cm de largura.Na frente da saia, no lado 

direito, deverá ser aplicado o brasão do 

município, com as medidas de: brasão 8 cm de 

largura, sendo esse aplicado pelo processo de 

impressão automática de tinta.Na parte frontal 

da cintura deve ser costurado um cós com 3 cm 

de largura em máquina overloque, deve ser 

costurado e sobreposto ao short, uma saia que 

será presa na lateral direita e solta na lateral 

esquerda.As barras do short-saia deverão ser 

rebatidas com máquina galoneira de duas 

agulhas com largura de 2 cm.O short-saia deverá 

ser costurado internamente com máquina 

overloque.Na parte interna do gancho da costa, 

deve ser costurada uma etiqueta em tecido tipo 

TNT, na cor branca, com os caracteres 

tipográficos dos indicativos na cor preta, 

devendo ser uniformes e informar a razão social, 

CNPJ, composição do tecido, símbolos de 

lavagem, tamanho, ano e país de fabricação. A 

tolerância de variação na gramatura poderá ser 

de até 5% e nas medidas de até 1 cm. A linha 

utilizada para a confecção é 100% poliéster nº 

120.Todas as peças deverão ser embaladas 

separadamente em sacos plásticos transparentes. 

A peça deverá estar isenta de qualquer defeito 

que comprometa a sua apresentação.Juntamente 

com a amostra no tamanho 12, deverá apresentar 

laudos do tecido principal emitidos por 

laboratório de análise têxtil acreditado pelo 

INMETRO.  Tamanhos: de 1 a 10 
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3 

Calça unissex confeccionada em malha de 

helanca colegial, sendo a composição 100% 

poliéster, com fio 150/48 na trama externa, com 

gramatura de 240g/m² na cor azul marinho, 

próximo ao pantone 5395 U, parte da frente com 

três faixas conforme layout, aplicado pelo 

processo de impressão automática de tinta, 

cintura com elástico com largura de 4 cm, 

embutido e rebatido com máquina de quatro 

agulhas ponto corrente, parte detrás, do lado 

direito, com bolso costurado no mesmo tecido do 

corpo, com máquina reta, medindo 12 cm de 

altura por 12 cm de largura, costura interna com 

máquina overloque, barras rebatidas com 

máquina galoneira de duas agulhas com largura 

de 2 cm, parte interna do gancho da costa uma 

etiqueta costurada em tecido tipo TNT, na cor 

branca, com os caracteres tipográficos dos 

indicativos na cor preta, devendo ser uniformes e 

informar a razão social, CNPJ, composição do 

tecido, símbolos de lavagem, tamanho, ano e país 

de fabricação, a tolerância de variação na 

gramatura poderá ser de até 5%; e nas medidas 

de até 1,0 cm, a linha utilizada para a confecção é 

100% poliéster nº 120, devendo todas as peças ser 

embaladas separadamente em sacos plásticos 

transparentes, isentas de quaisquer defeitos que 

comprometam a apresentação. 

Tamanhos: de 1 a 10 

6.000 unid Suprilagos R$ 37,60 R$ 225.600,00 

4 

Camiseta de mangas curtas confeccionada em 

estrutura meia malha, tecido principal na cor 

amarela, composição mínima de 67% poliéster / 

33% viscose, gramatura de 175 g/m² (±5%), 

fiação do tipo vortex, titulo do fio ne: 26,35 / tex: 

22,41 / cv %: 4,97, com grau de brancura de 

167,34º cie, solidez da cor a lavagem doméstica 

grau mínimo de 4, solidez da cor ao suor grau 

mínimo 4, solidez da cor a fricção grau mínimo 5, 

tecido anti pilling sendo realizado ensaio de até 

7.000 ciclos, não podendo ter formação de pilling 

na superfície.- Mangas raglam, em estrutura 

meia malha (composição 66,8% poliéster e 33,2% 

viscose), com gramatura de 200 g/m², fiação tipo 

vortex, titulo do fio ne: 26,76 / tex: 22,07 / cv %: 

3,65, na cor azul marinho, seguindo a leitura de 

11.000 unid Suprilagos R$ 20,70 R$ 227.700,00 



 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 

 PROCURADORIA GERAL 

 

6 
 

cor em espectrofotômetro com fonte d65/10°, 

l*24,45/ a* 7,57 / b* -33,67, solidez de cor a 

lavagem doméstica grau mínimo 4, solidez ao 

suor grau mínimo 4, solidez da cor a fricção grau 

mínimo 4, com uma faixa em ambos os lados e 

viés na cor amarelo.- A gola deverá ser “V” 

única, confeccionada em maquina retilínea, com 

composição: 86% acrílico/ 9,75% poliéster/ 

3,25% viscose com largura (acabada) de 3 cm, 

começando da ponta da gola para o decote, 

sendo: 0,5 cm com fio tinto na cor azul marinho, 

0,4 cm com fio tinto na cor azul marinho 2,1 cm 

com fio tinto na cor azul marinho, com as 

inscrições “nome do município”, conforme 

layouts. A tolerância de variações das medidas e 

composição da gola é de 5%.- Na frente da 

camiseta, no lado esquerdo, na altura do peito, 

deverá ser aplicado o brasão do município, com 

as medidas de: brasão 8 cm de largura, sendo  

esse aplicado pelo processo de impressão 

automática de tinta, e na parte frontal inferior o 

brasão do município na cor cinza claro fabricado 

através do processo de estampa cilíndrica.- As 

barras do corpo e das mangas devem ser 

rebatidas com largura de 2 cm e costuradas em 

máquina galoneira de duas agulhas.- Deve ser 

costurada internamente com máquina 

overloque.- Na parte traseira interna da gola 

deve ser aplicado um viés do mesmo tecido do 

corpo da camiseta, costurado e rebatido em 

máquina reta.- No meio da parte traseira interna 

da gola, deverá ser costurada uma etiqueta em 

tecido tipo TNT, na cor branca, com os caracteres 

tipográficos dos indicativos na cor preta, 

devendo ser uniformes e informar a razão social, 

CNPJ, composição do tecido, símbolos de 

lavagem, tamanho, ano e país de fabricação.- A 

tolerância de variação na gramatura poderá ser 

de até 5% e nas medidas de até 1 cm. A linha 

utilizada para a confecção é 100% poliéster nº 

120.- Todas as peças deverão ser embaladas 

separadamente em sacos plásticos transparentes. 

A peça deve estar isenta de qualquer defeito que 

comprometa a sua apresentação.Juntamente com 

a amostra no tamanho 10, deverá apresentar 



 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 

 PROCURADORIA GERAL 

 

7 
 

laudos do tecido principal emitidos por 

laboratório de análise têxtil acreditado pelo 

INMETRO.  Tamanhos: de 1 a 10 

5 

Camiseta de mangas curtas confeccionada em 

estrutura meia malha, tecido principal na cor 

amarela, composição mínima de 67% poliéster / 

33% viscose, gramatura de 175 g/m² (±5%), 

fiação do tipo vortex, titulo do fio ne: 26,35 / tex: 

22,41 / cv %: 4,97, com grau de brancura de 

167,34º cie, solidez da cor a lavagem doméstica 

grau mínimo de 4, solidez da cor ao suor grau 

mínimo 4, solidez da cor a fricção grau mínimo 5, 

tecido anti pilling sendo realizado ensaio de até 

7.000 ciclos, não podendo ter formação de pilling 

na superfície. 

- Mangas raglam, em estrutura meia malha 

(composição 66,8% poliéster e 33,2% viscose), 

com gramatura de 200 g/m², fiação tipo vortex, 

titulo do fio ne: 26,76 / tex: 22,07 / cv %: 3,65, na 

cor azul marinho, seguindo a leitura de cor em 

espectrofotômetro com fonte d65/10°, l*24,45/ a* 

7,57 / b* -33,67, solidez de cor a lavagem 

doméstica grau mínimo 4, solidez ao suor grau 

mínimo 4, solidez da cor a fricção grau mínimo 4, 

com uma faixa em ambos os lados e viés na cor 

amarelo. 

- A gola deverá ser “V” única, confeccionada em 

maquina retilínea, com composição: 86% 

acrílico/ 9,75% poliéster/ 3,25% viscose com 

largura (acabada) de 3 cm, começando da ponta 

da gola para o decote, sendo: 0,5 cm com fio tinto 

na cor amarelo, 0,4 cm com fio tinto na cor 

amarelo, 2,1 cm com fio tinto na cor amarelo, 

com as inscrições “nome do município”, 

conforme layouts e viés na cor azul marinho. A 

tolerância de variações das medidas e 

composição da gola é de 5%. 

- Na frente da camiseta, aplicação de até 20 cores 

da logomarca do Projeto Nova Casa Creche no 

centro e nas costas com o brasão da Prefeitura 

Municipal de Araruama em até 6 cores, sendo  

esse aplicado pelo processo de impressão 

automática de tinta. 

900 unid Suprilagos R$ 20,70 R$ 18.630,00 
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- As barras do corpo e das mangas devem ser 

rebatidas com largura de 2 cm e costuradas em 

máquina galoneira de duas agulhas. 

- Deve ser costurada internamente com máquina 

overloque. 

- Na parte traseira interna da gola deve ser 

aplicado um viés do mesmo tecido do corpo da 

camiseta, costurado e rebatido em máquina reta. 

- No meio da parte traseira interna da gola, 

deverá ser costurada uma etiqueta em tecido tipo 

TNT, na cor branca, com os caracteres 

tipográficos dos indicativos na cor preta, 

devendo ser uniformes e informar a razão social, 

CNPJ, composição do tecido, símbolos de 

lavagem, tamanho, ano e país de fabricação. 

- A tolerância de variação na gramatura poderá 

ser de até 5% e nas medidas de até 1 cm. A linha 

utilizada para a confecção é 100% poliéster nº 

120. 

- Todas as peças deverão ser embaladas 

separadamente em sacos plásticos transparentes. 

A peça deve estar isenta de qualquer defeito que 

comprometa a sua apresentação. 

Juntamente com a amostra no tamanho 6, deverá 

apresentar laudos do tecido principal emitidos 

por laboratório de análise têxtil acreditado pelo 

INMETRO.   

Tamanhos: de 2 a 6 

6 

Camiseta de mangas curtas confeccionada em 

estrutura meia malha, tecido principal na cor 

amarela, composição mínima de 67% poliéster / 

33% viscose, gramatura de 175 g/m² (±5%), 

fiação do tipo vortex, titulo do fio ne: 26,35 / tex: 

22,41 / cv %: 4,97, com grau de brancura de 

167,34º cie, solidez da cor a lavagem doméstica 

grau mínimo de 4, solidez da cor ao suor grau 

mínimo 4, solidez da cor a fricção grau mínimo 5, 

tecido anti pilling sendo realizado ensaio de até 

7.000 ciclos, não podendo ter formação de pilling 

na superfície.- Mangas raglam, em estrutura 

meia malha (composição 66,8% poliéster e 33,2% 

viscose), com gramatura de 200 g/m², fiação tipo 

vortex, titulo do fio ne: 26,76 / tex: 22,07 / cv %: 

3,65, na cor azul marinho, seguindo a leitura de 

cor em espectrofotômetro com fonte d65/10°, 

1.200 unid Suprilagos R$ 20,70 R$ 24.840,00 
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l*24,45/ a* 7,57 / b* -33,67, solidez de cor a 

lavagem doméstica grau mínimo 4, solidez ao 

suor grau mínimo 4, solidez da cor a fricção grau 

mínimo 4, com uma faixa em ambos os lados e 

viés na cor amarelo.- A gola deverá ser “V” 

única, confeccionada em maquina retilínea, com 

composição: 86% acrílico/ 9,75% poliéster/ 

3,25% viscose com largura (acabada) de 3 cm, 

começando da ponta da gola para o decote, 

sendo: 0,5 cm com fio tinto na cor amarelo, 0,4 

cm com fio tinto na cor amarelo, 2,1 cm com fio 

tinto na cor amarelo, com as inscrições “nome do 

município”, conforme layouts e viés na cor azul 

marinho. A tolerância de variações das medidas 

e composição da gola é de 5%.- Na frente da 

camiseta, aplicação de até 20 cores da logomarca 

do Projeto Anexo Creche + 30 no centro e nas 

costas com o brasão da Prefeitura Municipal de 

Araruama em até 6 cores, sendo  esse aplicado 

pelo processo de impressão automática de tinta.- 

As barras do corpo e das mangas devem ser 

rebatidas com largura de 2 cm e costuradas em 

máquina galoneira de duas agulhas.- Deve ser 

costurada internamente com máquina 

overloque.- Na parte traseira interna da gola 

deve ser aplicado um viés do mesmo tecido do 

corpo da camiseta, costurado e rebatido em 

máquina reta.- No meio da parte traseira interna 

da gola, deverá ser costurada uma etiqueta em 

tecido tipo TNT, na cor branca, com os caracteres 

tipográficos dos indicativos na cor preta, 

devendo ser uniformes e informar a razão social, 

CNPJ, composição do tecido, símbolos de 

lavagem, tamanho, ano e país de fabricação.- A 

tolerância de variação na gramatura poderá ser 

de até 5% e nas medidas de até 1 cm. A linha 

utilizada para a confecção é 100% poliéster nº 

120.- Todas as peças deverão ser embaladas 

separadamente em sacos plásticos transparentes. 

A peça deve estar isenta de qualquer defeito que 

comprometa a sua apresentação.Juntamente com 

a amostra no tamanho 8, deverá apresentar 

laudos do tecido principal emitidos por 

laboratório de análise têxtil acreditado pelo 

INMETRO.  Tamanhos: de 2 a 8 
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7 

Jaqueta unissex confeccionada em tecido plano, 

sendo sua estrutura sarja 2x1, composição 100% 

poliéster, sendo o fio trama = ne: 26,29 / tex: 

21,90 / cv %: 2,40 e urdume = tex: 9,32 / dtex: 

93,19 / denier: 83,87 / cv %: 1,74, com gramatura 

de 139 g/m² (±5%), sendo seu esgarçamento da 

costura 0,00 mm, solidez de cor a lavagem 

doméstica grau mínimo 4, solidez ao suor grau 

mínimo 4, solidez da cor a fricção grau mínimo 4, 

na cor azul marinho, seguindo a leitura de cor 

em espectrofotômetro com fonte d65/10°, l*40,39 

/ a* 0,63 / b* -37,94, com uma faixa nas mangas 

nas cores branco, amarelo e vermelho na mesma 

composição do tecido principal. Deverá conter 

forro, composição 91,30% poliéster e 8,70% 

elastano, gramatura de 150 g/m² (±5%), estrutura 

do tecido em meia malha com espessura de 0,46 

mm. 

A jaqueta deverá ter mangas retas, punhos do 

mesmo tecido do corpo da jaqueta e bolsos 

internos tipo faca. 

O fechamento será feito com zíper de nylon 

destacável na cor branca. 

A jaqueta deverá ser toda costurada 

internamente com máquina overloque nas 

laterais, ombros, mangas, gola e bolsos. 

O zíper e a parte externa da gola devem ser 

rebatidos com máquina reta com largura de 1 cm. 

A barra da jaqueta deverá ser rebatida com 

máquina galoneira de duas agulhas com largura 

de 2 cm. 

Na frente da jaqueta, no lado esquerdo, na altura 

do peito, deverá ser aplicado o brasão do 

município, com as medidas de: brasão 8 cm de 

largura, sendo esse aplicado pelo processo de 

impressão automática de tinta. 

No meio da costa, na parte interna, deverá ser 

costurada uma etiqueta em tecido tipo TNT, na 

cor branca, com os caracteres tipográficos dos 

indicativos na cor preta, devendo ser uniformes e 

informar a razão social, CNPJ, composição do 

tecido, símbolos de lavagem, tamanho, ano e país 

de fabricação. A tolerância de variação na 

gramatura poderá ser de até 5% e nas medidas 

de até 1 cm. A linha utilizada para a confecção é 

6.000 unid Suprilagos R$ 63,20 R$ 379.200,00 
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100% poliéster nº 120. 

Todas as peças deverão ser embaladas 

separadamente em sacos plásticos transparentes. 

A peça deverá estar isenta de qualquer defeito 

que comprometa a sua apresentação. 

Juntamente com a amostra no tamanho 10 deverá 

apresentar laudos do tecido principal e dos 

forros emitidos por laboratório de análise têxtil 

acreditado pelo INMETRO.  

Tamanhos: de 1 a 10 

8 

Meia de algodão tipo 

colegialCARACTERÍSTICAS FÍSICAS:Calcanhar 

verdadeiro; cor do corpo: branca; cor da biqueira 

e calcanhar: branca; desenho feito em jacquard, 

composto pelo brasão do município, conforme 

imagem; punho: Jérsei (meia malha) com 

disposição de agulhas 1X1, onde uma tece e uma 

forma o canelado(aspecto = sanfona 

1X1).CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS:Composição: 38% algodão – 38% 

poliamida – 15% poliéster – 8% acrílico – 1% 

elastodieno.Gramatura: 198 gr/m²;Resistência ao 

Estouro: 10,0 kgf / cm² 

mínimo;Encolhimento/Alongamento Largura: - 

15%, no máximo.Encolhimento/Alongamento 

Comprimento: - 15%, no máximo.Obs. Os 

resultados de encolhimento estão expressos por 

sinal + ou –, que significa (-) encolhimento– (+) 

alongamento.FECHAMENTO DA PONTA:A 

meia deve costurada em máquina remalhadeira. 

A costura da meia deve estar de acordo com a 

porção subjacente do corpo para vestir de modo 

que não há rugas indesejáveis ou espessuras no 

tecido causando pressão nos dedos ou no peito 

do pé.ACABAMENTO E QUALIDADE:As meias 

devem ser bem passadas de maneira que 

evidencie suas partes: biqueira, calcanhar e 

punho. A costura da meia deve estar de acordo 

com a porção subjacente do corpo para vestir de 

modo que não gere rugas indesejáveis ou 

espessuras maiores no tecido, pois pode causar 

pressão nos dedos ou no peito do pé. As meias 

devem estar isentas de qualquer defeito que 

comprometa sua apresentação e uso. As meias 

não devem apresentar torção, costura mal feita, 

12.000 par Suprilagos R$ 11,20 R$ 134.400,00 
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pontas, dobras, franzidos, pontos falhados, 

rompidos ou soltos.Tamanhos: de 18 a 32 

  ENSINO FUNDAMENTAL       
  

9 

Camiseta de mangas curtas confeccionada em 

estrutura meia malha, tecido principal na cor 

azul marinho, composição mínima de 67% 

poliéster / 33% viscose, gramatura de 175 g/m² 

(±5%), fiação do tipo vortex, titulo do fio ne: 26,35 

/ tex: 22,41 / cv %: 4,97, com grau de brancura 

de 167,34º cie, solidez da cor a lavagem 

doméstica grau mínimo de 4, solidez da cor ao 

suor grau mínimo 4, solidez da cor a fricção grau 

mínimo 5, tecido anti pilling sendo realizado 

ensaio de até 7.000 ciclos, não podendo ter 

formação de pilling na superfície. 

Mangas raglam, em estrutura meia malha 

(composição 66,8% poliéster e 33,2% viscose), 

com gramatura de 200 g/m², fiação tipo vortex, 

titulo do fio ne: 26,76 / tex: 22,07 / cv %: 3,65, na 

cor azul marinho, seguindo a leitura de cor em 

espectrofotômetro com fonte d65/10°, l*24,45/ a* 

7,57 / b* -33,67, solidez de cor a lavagem 

doméstica grau mínimo 4, solidez ao suor grau 

mínimo 4, solidez da cor a fricção grau mínimo 4, 

com uma faixa em ambos os lados e viés na cor 

amarelo. 

A gola deverá ser “V” única, confeccionada em 

maquina retilínea, com composição: 86% 

acrílico/ 9,75% poliéster/ 3,25% viscose com 

largura (acabada) de 3 cm, começando da ponta 

da gola para o decote, sendo: 0,5 cm com fio tinto 

na cor amarelo, 0,4 cm com fio tinto na cor 

amarelo 2,1 cm com fio tinto na cor amarelo, com 

as inscrições “nome do município”, conforme 

layouts. A tolerância de variações das medidas e 

composição da gola é de 5%. 

Na frente da camiseta, no lado esquerdo, na 

altura do peito, deverá ser aplicado o brasão do 

município, com as medidas de: brasão 8 cm de 

largura, sendo  esse aplicado pelo processo de 

impressão automática de tinta, e na parte frontal 

inferior o brasão do município na cor cinza claro 

51.000 unid Suprilagos R$ 21,60 R$ 1.101.600,00 
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fabricado através do processo de estampa 

cilíndrica. 

As barras do corpo e das mangas devem ser 

rebatidas com largura de 2 cm e costuradas em 

máquina galoneira de duas agulhas. 

Deve ser costurada internamente com máquina 

overloque. 

Na parte traseira interna da gola deve ser 

aplicado um viés do mesmo tecido do corpo da 

camiseta, costurado e rebatido em máquina reta. 

No meio da parte traseira interna da gola, deverá 

ser costurada uma etiqueta em tecido tipo TNT, 

na cor branca, com os caracteres tipográficos dos 

indicativos na cor preta, devendo ser uniformes e 

informar a razão social, CNPJ, composição do 

tecido, símbolos de lavagem, tamanho, ano e país 

de fabricação. 

A tolerância de variação na gramatura poderá ser 

de até 5% e nas medidas de até 1 cm. A linha 

utilizada para a confecção é 100% poliéster nº 

120. 

Todas as peças deverão ser embaladas 

separadamente em sacos plásticos transparentes. 

A peça deve estar isenta de qualquer defeito que 

comprometa a sua apresentação. 

Juntamente com a amostra no tamanho 10, 

deverá apresentar laudos do tecido principal 

emitidos por laboratório de análise têxtil 

acreditado pelo INMETRO.   

Tamanhos: de 8 a EG 

10 

Meia de algodão tipo 

colegialCARACTERÍSTICAS FÍSICAS:Calcanhar 

verdadeiro; cor do corpo: branca; cor da biqueira 

e calcanhar: branca; desenho feito em jacquard, 

composto pelo brasão do município, conforme 

imagem; punho: Jérsei (meia malha) com 

disposição de agulhas 1X1, onde uma tece e uma 

forma o canelado(aspecto = sanfona 

1X1).CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS:Composição: 38% algodão – 38% 

poliamida – 15% poliéster – 8% acrílico – 1% 

elastodieno.Gramatura: 198 gr/m²;Resistência ao 

Estouro: 10,0 kgf / cm² 

mínimo;Encolhimento/Alongamento Largura: - 

15%, no máximo.Encolhimento/Alongamento 

36.000 par Suprilagos R$ 11,92 R$ 429.120,00 
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Comprimento: - 15%, no máximo.Obs. Os 

resultados de encolhimento estão expressos por 

sinal + ou –, que significa (-) encolhimento– (+) 

alongamento.FECHAMENTO DA PONTA:A 

meia deve costurada em máquina remalhadeira. 

A costura da meia deve estar de acordo com a 

porção subjacente do corpo para vestir de modo 

que não há rugas indesejáveis ou espessuras no 

tecido causando pressão nos dedos ou no peito 

do pé.ACABAMENTO E QUALIDADE:As meias 

devem ser bem passadas de maneira que 

evidencie suas partes: biqueira, calcanhar e 

punho. A costura da meia deve estar de acordo 

com a porção subjacente do corpo para vestir de 

modo que não gere rugas indesejáveis ou 

espessuras maiores no tecido, pois pode causar 

pressão nos dedos ou no peito do pé. As meias 

devem estar isentas de qualquer defeito que 

comprometa sua apresentação e uso. As meias 

não devem apresentar torção, costura mal feita, 

pontas, dobras, franzidos, pontos falhados, 

rompidos ou soltos.Tamanhos: de 33 a 45 

11 

Jaqueta unissex confeccionada em tecido plano, 

sendo sua estrutura sarja 2x1, composição 100% 

poliéster, sendo o fio trama = ne: 26,29 / tex: 

21,90 / cv %: 2,40 e urdume = tex: 9,32 / dtex: 

93,19 / denier: 83,87 / cv %: 1,74, com gramatura 

de 139 g/m² (±5%), sendo seu esgarçamento da 

costura 0,00 mm, solidez de cor a lavagem 

doméstica grau mínimo 4, solidez ao suor grau 

mínimo 4, solidez da cor a fricção grau mínimo 4, 

na cor azul marinho, seguindo a leitura de cor 

em espectrofotômetro com fonte d65/10°, l*40,39 

/ a* 0,63 / b* -37,94, com uma faixa nas mangas 

nas cores branco, amarelo e vermelho na mesma 

composição do tecido principal. Deverá conter 

forro, composição 91,30% poliéster e 8,70% 

elastano, gramatura de 150 g/m² (±5%), estrutura 

do tecido em meia malha com espessura de 0,46 

mm. 

A jaqueta deverá ter mangas retas, punhos do 

mesmo tecido do corpo da jaqueta e bolsos 

internos tipo faca. 

O fechamento será feito com zíper de nylon 

destacável na cor branca. 

17.000 unid Suprilagos R$ 65,60 R$ 1.115.200,00 
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A jaqueta deverá ser toda costurada 

internamente com máquina overloque nas 

laterais, ombros, mangas, gola e bolsos. 

O zíper e a parte externa da gola devem ser 

rebatidos com máquina reta com largura de 1 cm. 

A barra da jaqueta deverá ser rebatida com 

máquina galoneira de duas agulhas com largura 

de 2 cm. 

Na frente da jaqueta, no lado esquerdo, na altura 

do peito, deverá ser aplicado o brasão do 

município, com as medidas de: brasão 8 cm de 

largura, sendo esse aplicado pelo processo de 

impressão automática de tinta. 

No meio da costa, na parte interna, deverá ser 

costurada uma etiqueta em tecido tipo TNT, na 

cor branca, com os caracteres tipográficos dos 

indicativos na cor preta, devendo ser uniformes e 

informar a razão social, CNPJ, composição do 

tecido, símbolos de lavagem, tamanho, ano e país 

de fabricação. A tolerância de variação na 

gramatura poderá ser de até 5% e nas medidas 

de até 1 cm. A linha utilizada para a confecção é 

100% poliéster nº 120. 

Todas as peças deverão ser embaladas 

separadamente em sacos plásticos transparentes. 

A peça deverá estar isenta de qualquer defeito 

que comprometa a sua apresentação. 

Juntamente com a amostra no tamanho 10 deverá 

apresentar laudos do tecido principal e dos 

forros emitidos por laboratório de análise têxtil 

acreditado pelo INMETRO.  

Tamanhos: de 8 a EG 

12 

Bermuda unissex confeccionada em tecido plano, 

sendo sua estrutura sarja 2x1, composição 100% 

poliéster, sendo o fio trama = ne: 26,29 / tex: 

21,90 / cv %: 2,40 e urdume = tex: 9,32 / dtex: 

93,19 / denier: 83,87 / cv %: 1,74, com gramatura 

de 139 g/m² (±5%), sendo seu esgarçamento da 

costura 0,00 mm, solidez de cor a lavagem 

doméstica grau mínimo 4, solidez ao suor grau 

mínimo 4, solidez da cor a fricção grau mínimo 4, 

na cor azul marinho, seguindo a leitura de cor 

em espectrofotômetro com fonte d65/10°, l*40,39 

/ a* 0,63 / b* -37,94. - Nas laterais da calça, 

deverá ter uma faixa na cor vermelha de 4 cm e 

9.000 unid Suprilagos R$ 30,16 R$ 271.440,00 
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um viés branco de 0,5cm de ambos os lados, 

sendo a composição 100% poliéster, gramatura 

130 g/m², conforme layout. Na frente da 

bermuda, no lado esquerdo, deverá ser aplicado 

o brasão do município, com as medidas de: 

brasão 8 cm de largura, sendo esse aplicado pelo 

processo de impressão automática de tinta. Na 

cintura deverá possuir elástico com largura de 4 

cm, embutido e rebatido com máquina de quatro 

agulhas ponto corrente. - Na parte de trás, do 

lado direito, deverá ser costurado um bolso, no 

mesmo tecido do corpo da bermuda, com 

máquina reta, medindo 12 cm de altura por 12 

cm de largura. Deverá ser costurada 

internamente com máquina overloque.- As 

barras deverão ser rebatidas com máquina reta 

com largura de 2 cm.- Na parte interna do 

gancho da costa deve ser costurada uma etiqueta 

em tecido tipo TNT, na cor branca, com os 

caracteres tipográficos dos indicativos na cor 

preta, devendo ser uniformes e informar a razão 

social, CNPJ, composição do tecido, símbolos de 

lavagem, tamanho, ano e país de fabricação.- A 

tolerância de variação na gramatura poderá ser 

de até 5% e nas medidas de até 1 cm. A linha 

utilizada para a confecção é 100% poliéster nº 

120.- Todas as peças deverão ser embaladas 

separadamente em sacos plásticos transparentes. 

A peça deve estar isenta de qualquer defeito que 

comprometa a sua apresentação.- Juntamente 

com a amostra no tamanho 10, deverá apresentar 

laudos do tecido principal emitidos por 

laboratório de análise têxtil acreditado pelo 

INMETRO.  Tamanhos: de 8 a 16 
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13 

Calça unissex confeccionada em malha de 

helanca colegial, sendo a composição 100% 

poliéster, com fio 150/48 na trama externa, com 

gramatura de 240g/m² na cor azul marinho, 

próximo ao pantone 5395 U, parte da frente com 

três faixas conforme layout, aplicado pelo 

processo de impressão automática de tinta, 

cintura com elástico com largura de 4 cm, 

embutido e rebatido com máquina de quatro 

agulhas ponto corrente, parte detrás, do lado 

direito, com bolso costurado no mesmo tecido do 

corpo, com máquina reta, medindo 12 cm de 

altura por 12 cm de largura, costura interna com 

máquina overloque, barras rebatidas com 

máquina galoneira de duas agulhas com largura 

de 2 cm, parte interna do gancho da costa uma 

etiqueta costurada em tecido tipo TNT, na cor 

branca, com os caracteres tipográficos dos 

indicativos na cor preta, devendo ser uniformes e 

informar a razão social, CNPJ, composição do 

tecido, símbolos de lavagem, tamanho, ano e país 

de fabricação, a tolerância de variação na 

gramatura poderá ser de até 5%; e nas medidas 

de até 1,0 cm, a linha utilizada para a confecção é 

100% poliéster nº 120, devendo todas as peças ser 

embaladas separadamente em sacos plásticos 

transparentes, isentas de quaisquer defeitos que 

comprometam a apresentação. Juntamente com a 

amostra no tamanho 10, deverá apresentar 

laudos do tecido principal emitidos por 

laboratório de análise têxtil acreditado pelo 

INMETRO.   

Tamanhos: de 8 a 16 

9.000 unid Suprilagos R$ 39,20 R$ 352.800,00 

  CAMISAS PARA EVENTOS DA SEDUC      
  

14 

Camisa adulto em malha fria PV, gola redonda, 

silkscreen logomarca da prefeitura nas costas e 

em policromia na frente, em até 10 cores, nos 

tamanhos P ao EXGG, cores variadas. 

1000 unid Suprilagos R$ 31,10 R$ 31.100,00 

15 

Camisa adulto masculina em malha fria PV, gola 

polo com dois botões, silkscreen logomarca da 

prefeitura nas costas e policromia na frente, em 

até 10 cores, nos tamanhos P ao EXGG, cores 

variadas. 

1000 unid Suprilagos R$ 31,10 R$ 31.100,00 
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Valor do lote 1 

  
 R$ 5.096.105,00 

 
LOTE 02  – CALÇADOS      

  

1 

Calçado tipo tênis running, apropriado para 

caminhadas, corridas leves, prática de esportes 

difusos moderados, uso diário, leve, versátil, 

resistente, duradouro, confortável, produzido e 

confeccionado a partir de duas partes distintas 

(CABEDAL e SOLADO) nas quais são unidas 

pelo processo de adesivos a base de água, 

trazendo benefícios ao meio ambiente no qual 

não receberá dejetos químicos dos adesivos.No 

intuito de se obter melhor resultado no produto 

final que tem como objeto tênis para uso escolar 

de crianças e adolescentes da rede de ensino, 

deverá ser utilizado uma forma com design 

moderno com perfil ergonomicamente 

desenvolvida para proporcionar maior conforto 

ao caminhar. Bico levemente elevado para 

facilitar a locomoção e desempenho, diminuindo 

o atrito e esforço do pé quando exigido neste 

movimento, servindo também para aliviar o 

cansaço durante a articulação.Por se tratar de um 

produto em produção fabril exige-se que as 

dimensões dos calçados acompanhem os padrões 

comerciais baseados na escala francesa cujo fator 

de conversão 0,66667. A medição em centímetros 

é sempre realizada na fôrma utilizada para a 

montagem do calçado. A medida realizada em 

calçado já confeccionado deverá ser realizada na 

palmilha de higienização ou na base interna da 

entressola, com variação permitida de 3% (+/-). 

As duas partes que compõem o tênis são 

subdivididas e tem as seguintes 

características:CABEDALO cabedal é composto 

das seguintes peças: GÁSPEAPeça superior 

confeccionada a partir de nylon dupla frontura 

(tipo smash) na cor marinho (pantone 19-

3938TPX) dublado com não tecido, leva também 

aplicação de laminado pvc, nas cores azul 

marinho (pantone 19-3938 TPX), vermelho 

(pantone 18-1662 TPX) e branco pelo processo de  

silkscreen e solda eletrônica em alta 

frequência.FRENTEPeça frontal constituída de 

laminado PVC na cor azul marinho (pantone 19-

18.100 par Suprilagos R$ 71,20 R$ 1.288.720,00 
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3938TPX).TALONEIRAPeça traseira constituída 

de laminado sintético PVC na cor azul marinho 

(pantone 19-3938TPX).TESOURINHAPeça 

superior aplicada a partir de laminado sintético 

PVC na cor azul marinho (pantone 19-

3938TPX).REFORÇO GÁSPEAPeça interna 

central constituída de não tecido poliéster com 

fibras tratadas, na cor preta ou 

branca.LINGUETAPeça superior externa 

constituída de nylon dupla frontura (tipo smash) 

na cor azul marinho (pantone 19-3938TPX), 

dublado com não tecido.FORRO DA 

LINGUETAPeça interna constituída de tecido 

poliéster tipo favo na cor vermelho (pantone 18-

1662 TPX) dublado com espuma de poliuretano, 

e aplicação de etiqueta termo transferível com os 

dados da empresa como razão social, CNPJ, data 

de fabricação.ENCHIMENTO LINGUETAPeça 

interna constituída espuma de poliuretano na cor 

natural.COLARINHOPeça traseira interna, 

constituída de tecido poliéster tipo favo na cor 

vermelho (pantone 18-1662 TPX) dublado com 

espuma de poliuretano.ENCHIMENTO 

COLARINHOPeça interna constituída espuma 

de poliuretano na cor natural.REFORÇO DA 

FRENTEPeça frontal interna constituída de 

resinas termoplásticas dublada com não tecido, 

aplicada pelo processo termo 

transferível.REFORÇO TRASEIROPeça traseira 

interna constituída de resinas termoplásticas, 

aplicada pelo processo termo 

transferível.ATACADORPeça superior externa 

constituída de fios de poliéster trançados formato 

redondo meia cana (tipo chinês) na cor azul 

marinho (pantone 19-3938TPX).Para os calçados 

feitos nas numerações inferiores ao 31 o 

fechamento se dará via velcro constituída por 

laminado na cor azul marinho (pantone 19-

3938TPX) personalizado com o brasão do 

município unido a velcros macho e fêmea por 

meio de costuras. PALMILHA DE 

MONTAGEMPeça interna inferior constituída de 

não tecido poliéster reforçado por costuras, na 

cor preta ou branca.PALMILHA DE CONFORTO 

E HIGIENIZAÇÃOPeça interna constituída de 
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EVA termo conformado, dublado com tecido 

poliéster na cor preta com silkscreen contendo a 

numeração.SOLADOO solado é composto das 

seguintes peças.A fim de padronizar o modelo e 

ter todos os usuários em condições de igualdade, 

todas as numerações deverão ter o mesmo 

modelo.ENTRESSOLAPeça superior constituída 

de EVA expandido na cor branca, com ranhuras 

e canaletas na lateral.Conforto, amortecimento de 

impactos, auxilio na escoação de líquidos 

externos, auxilio na formação 

visual.SOLETAPeça inferior constituída de 

composto termoplástico de alta abrasão na cor 

preta. Unida a entressola pelo processo 

denominado colado. Deverá conter sulcos para 

escoação de água e sujeiras, e assim melhor 

aderência com desenho antiderrapante. 

REFORÇO DO ENFRANQUEPeça inferior 

localizada na parte do inferior do lado direito de 

cada pé. Constituída de resina termoplástica de 

PVC na cor vermelho (pantone 18-1662 

TPX).AMORTECEDOR GELPeça inferior central 

constituída de resina termoplástica de PVC GEL 

na cor vermelho (pantone 18-1662 

TPX).Tamanhos: de 33 a 45 

2 

Calçado tipo tênis running, apropriado para 

caminhadas, corridas leves, prática de esportes 

difusos moderados, uso diário, leve, versátil, 

resistente, duradouro, confortável, produzido e 

confeccionado a partir de duas partes distintas 

(CABEDAL e SOLADO), as quais são unidas 

pelo processo de adesivos à base de água, 

trazendo benefícios ao meio ambiente no qual 

não receberá dejetos químicos dos adesivos. 

No intuito de se obter melhor resultado no 

produto final que tem como objeto tênis para uso 

escolar de crianças e adolescentes da rede de 

ensino, deverá ser utilizado uma forma com 

design moderno com perfil ergonomicamente 

desenvolvida para proporcionar maior conforto 

ao caminhar.  

Bico levemente elevado para facilitar a 

locomoção e desempenho, diminuindo o atrito e 

esforço do pé quando exigido neste movimento, 

servindo também para aliviar o cansaço durante 

6.000 par Suprilagos R$ 71,20 R$ 427.200,00 
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a articulação. 

Por se tratar de um produto em produção fabril 

exige-se que as dimensões dos calçados 

acompanhem os padrões comerciais baseados na 

escala francesa cujo fator de conversão 0,66667. A 

medição em centímetros é sempre realizada na 

fôrma utilizada para a montagem do calçado. A 

medida realizada em calçado já confeccionado 

deverá ser realizada na palmilha de higienização 

ou na base interna da entressola, com variação 

permitida de 3% (+/-).  

As duas partes que compõem o tênis são 

subdivididas e tem as seguintes características: 

 

CABEDAL 

O cabedal é composto das seguintes peças: 

GÁSPEA 

 Peça superior confeccionada a partir de nylon 

dupla frontura (tipo smash) na cor marinho 

(pantone 19-3938TPX) dublado com não tecido, 

leva também aplicação de laminado pvc, nas 

cores azul marinho (pantone 19-3938 TPX), 

vermelho (pantone 18-1662 TPX) e branco pelo 

processo de  silkscreen e solda eletrônica em alta 

frequência. 

FRENTE 

Peça frontal constituída de laminado PVC na cor 

azul marinho (pantone 19-3938TPX). 

TALONEIRA 

Peça traseira constituída de laminado sintético 

PVC na cor azul marinho (pantone 19-3938TPX). 

TESOURINHA 

Peça superior aplicada a partir de laminado 

sintético PVC na cor azul marinho (pantone 19-

3938TPX). 

REFORÇO GÁSPEA 

Peça interna central constituída de não tecido 

poliéster com fibras tratadas, na cor preta ou 

branca. 

LINGUETA 

Peça superior externa constituída de nylon dupla 

frontura (tipo smash) na cor azul marinho 

(pantone 19-3938TPX), dublado com não tecido. 

FORRO DA LINGUETA  

Peça interna constituída de tecido poliéster tipo 
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favo na cor vermelho (pantone 18-1662 TPX) 

dublado com espuma de poliuretano, e aplicação 

de etiqueta termo transferível com os dados da 

empresa como razão social, CNPJ, data de 

fabricação. 

ENCHIMENTO LINGUETA 

Peça interna constituída espuma de poliuretano 

na cor natural. 

COLARINHO 

Peça traseira interna, constituída de tecido 

poliéster tipo favo na cor vermelho (pantone 18-

1662 TPX) dublado com espuma de poliuretano. 

ENCHIMENTO COLARINHO 

Peça interna constituída espuma de poliuretano 

na cor natural. 

REFORÇO DA FRENTE 

Peça frontal interna constituída de resinas 

termoplásticas dublada com não tecido, aplicada 

pelo processo termo transferível. 

REFORÇO TRASEIRO 

Peça traseira interna constituída de resinas 

termoplásticas, aplicada pelo processo termo 

transferível. 

ATACADOR 

Peça superior externa constituída de fios de 

poliéster trançados formato redondo meia cana 

(tipo chinês) na cor azul marinho (pantone 19-

3938TPX). 

Para os calçados feitos nas numerações inferiores 

ao 31 o fechamento se dará via velcro constituída 

por laminado na cor azul marinho (pantone 19-

3938TPX) personalizado com o brasão do 

município unido a velcros macho e fêmea por 

meio de costuras.  

PALMILHA DE MONTAGEM 

Peça interna inferior constituída de não tecido 

poliéster reforçado por costuras, na cor preta ou 

branca. 

PALMILHA DE CONFORTO E 

HIGIENIZAÇÃO.  

Peça interna constituída de EVA termo 

conformado, dublado com tecido poliéster na cor 

preta com silkscreen contendo a numeração. 

SOLADO.  

O solado é composto das seguintes peças. 
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A fim de padronizar o modelo e ter todos 

usuários em condições de igualdade todas as 

numerações deverão ter o mesmo modelo. 

ENTRESSOLA.  

Peça superior constituída de EVA expandido na 

cor branca com ranhuras e canaletas na lateral. 

SOLETA.  

Peça inferior constituída de composto 

termoplástico de alta abrasão na cor preta. Unida 

a entressola pelo processo denominado colado. 

Deverá conter sulcos para escoação de água e 

sujeiras e, assim, melhor aderência com desenho 

antiderrapante.  

REFORÇO DO ENFRANQUE.  

Peça inferior localizada na parte do inferior do 

lado direito de cada pé. Constituída de resina 

termoplástica de PVC na cor vermelho (pantone 

18-1662 TPX). 

AMORTECEDOR GEL.  

Peça inferior central constituída de resina 

termoplástica de PVC GEL na cor vermelho 

(pantone 18-1662 TPX) 

Tamanhos: de 18 a 32 

 

Valor do lote 2 

 
 

 R$ 1.715.920,00 

  VALOR TOTAL DOS LOTES      R$ 6.812.025,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 

(doze) meses, a partir da sua Publicação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classificado é o que segue:  

Empresa Fornecedora (Razão Social): SUPRILAGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ N°: 11.454.512/0001-44 Telefone: (22) 2665-3246 

Endereço: Rod. Amaral Peixoto, nº 117200, Km 90, Paraty 

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28.970-000 

Endereço Eletrônico: suprilagos@yahoo.com.br 

Representante: Fernando Jorge Santos de Castro 

RG nº 20.66518 CRA/RJ CPF: 079.586.737-95 

mailto:suprilagos@yahoo.com.br
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PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 

o Município de Araruama não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de 

outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerenciador Secretaria Requisitante -SEDUC. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente 

Ata de Registro de Preços são os especificados na proposta final, de acordo com a 

respectiva classificação no Pregão Presencial – SRP n.º 106/2022. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata esta Ata, serão observadas, 

quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial – SRP 

n.º 106/2022, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago por item será o constante da(s) 

proposta(s) apresentada(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 106/2022, pela(s) empresa(s) 

detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) também a integram. 

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços oriunda deste Processo Licitatório, 

durante a sua vigência, poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 

participantes, com a devida anuência do Órgão Gerenciador, de acordo com a legislação 

vigente. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDIDOS/ PRAZO E LOCAL DE 

ENTREGA 

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo período de 12 (doze) meses, a contar 

da data da publicação da Ata de Registro de Preços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O Município de Araruama, através da Secretaria Requisitante, 

respeitada a ordem de registro, selecionará as empresas para os quais serão emitidos os 

pedidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O prazo de entrega é de  será de até 15 (quinze) dias, a contar 

da data da emissão da nota de empenho e/ ou assinatura do contrato, de acordo com a 

solicitação de empenho da SECRETARIA REQUISITANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega do material 

solicitado, no almoxarifado da SEDUC, localizado na Avenida Country Club dos 

Engenheiros, lote 16 – Loteamento Flumitur – Buraco do Pau – Araruama – RJ, realizada 

das 9 às 17h. 

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa convocada que não cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata de Registro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste edital. 

Neste caso, o Município de Araruama convocará, obedecida a ordem de classificação, a 

próxima empresa registrada no SRP, se for o caso. 

PARÁGRAFO QUINTO. A contratação decorrente do presente Registro de Preços, será 

requerida pela Secretaria Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, bem 

como prazo e setores englobados, de acordo com sua necessidade e conveniência. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) FORNECEDORA(S) 

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no edital do Pregão Presencial – SRP n.º 

106/2022. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período de vigência desta Ata, as condições 

de habilitação e qualificação do certame licitatório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 

contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigências contidas no Termo de 

Referência Anexo I deste Edital. 

PARÁGRAFO QUARTO:  Assinar a Ata de Registro de Preços; 

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do Município ou de terceiros, 

de que tomar conhecimento em razão da execução do contrato; 

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a fiscalização da execução do 

contrato por servidor designado pela CONTRATANTE para esse fim, em conformidade 

com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93; 

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de acordo com o 

limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93; 

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local determinado no Termo de Referência 

conforme solicitação da Secretaria Requisitante;  

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto oferecido até a hora de sua entrega 

e no decorrer de sua execução; 

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente com a Secretaria requisitante, 

responsável pela retirada da nota de empenho; 
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PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imediatamente as determinações e 

exigências formuladas pela secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na entrega do objeto;  

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou substituir, por sua conta e 

responsabilidade, a qualquer época o objeto aceito, desde que fique comprovada a 

existência de não conformidade com o exigido no certame, somente possível de aferição 

com a devida utilização; 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou de materiais 

empregados, nos prazos estipulados, para que se efetue a correção de situações adversas e 

para o atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações da Contratante;  

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES E 

PARTICIPANTES 

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do Gestor do contrato; 

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, na forma estabelecida nesta Ata e 

nos costumes do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado de acordo com o teor constante pelo item 24 do Edital Pregão 

Presencial – SRP n.º 106/2022, através de cheque nominativo, na tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Araruama, ou crédito bancário, conforme o caso, em 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só será efetuado se na Nota 

Fiscal/Fatura constar o atestado da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou 

antecipação no pagamento, para compensação financeira, será adotada a Taxa Referencial 

– TR, pro rata die. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventuais atrasos de pagamentos será 

procedida por multa no valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da obrigação, 

por atraso superior a 30 (trinta) dias contados da data do adimplemento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto nos itens 19 e 20, do Edital Pregão 

Presencial – SRP n.º 106/2022. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às penalidades previstas no art. 87 da Lei 

Federal nº 8.666/93, bem como da legislação municipal sobre o assunto, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, salvo as condições abaixo descritas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações 

junto aos fornecedores. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 

deverá convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
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compromisso assumido; convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, sem aplicação das penalidades cabíveis, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento; convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação dos preços registrados será efetuada no Diário Oficial do Município, 

trimestralmente, em cumprimento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, Estado do Rio de Janeiro, para 

dirimir questões oriundas desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – SRP n.º 106/2022, bem como as 

propostas das empresas especificadas nos autos do processo administrativo n.º 

16.877/2022. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão resolvidos com observância das 

disposições constantes na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal. 

 

Araruama, 17 de Janeiro de 2023.  

 

 

MUNICÍPIO DE ARARUAMA 

            LIVIA BELLO    LUIZA CRISTINA DA SILVA VIANNA  

                Prefeita                                                                   Secretária Municipal de Educação 

    

 

 

SUPRILAGOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  

Fernando Jorge Santos de Castro  

Representante Legal 

 

 

Testemunhas: 

____________________________              _____________________________ 

Nome:                                                            Nome: 

CPF:                                                               CPF: 


